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Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; Fonte: 1.500.0000 - Re-
curso Próprio PMBV.

 Boa Vista, 12 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente) 
Flávio Grangeiro de Souza

Diretor Presidente da EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimen-
to Urbano e Habitacional – EMHUR, em conformidade com 
art. 156 do Regulamento de Licitações e Contratos – PORTA-
RIA/PRES/78/2025, com base no parecer jurídico às folhas 
48 a 50 do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015603/2025 e 
considerando tudo o mais que consta nos autos, vem emitir 
a presente certidão de Inexigibilidade de Licitação, funda-
mentada no art. 30, inciso II, alíneas a, b, e c e §1º, da Lei 
Federal nº. 13.303/2016 e na forma do Art. 149 do Regula-
mento de Licitação e Contratos PORTARIA/PRESI/ nº 78/2025, 
referente a contratação de Software vitalício e treinamento 
para os empregados públicos que irão manusear os Drones 
adquiridos pela EMHUR, em favor da empresa, R. P. MEDEI-
ROS DRONES LTDA, inscrito no CNPJ: 54.633.148/0001-92, 
pelo valor total de R$ 52.580,00 (Cinquenta e dois mil qui-
nhentos e oitenta reais). Despesa a ser custeada com re-
cursos já alocados no orçamento municipal Órgão: 02.09.02 
– EMHUR; Projeto Atividade: 16.482.0044.2146 - Regulari-
zação Fundiária; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00; Fonte: 
1.500.0000 - Recurso Próprio PMBV.

 Boa Vista, 12 de junho de 2025.

 Elaborado por:

(assinado eletronicamente) 
Auricélia Nascimento Ernesto Lins

Agente de Contratação/EMHUR

 Autorizado por:

(assinado eletronicamente) 
Flávio Grangeiro de Souza

Diretor Presidente da EMHUR

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0249/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar Lucas Nascimento da Costa, do 
Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo AS-10, desta 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC.

 Art. 2º - Esta portaria possui efeitos retroativos a 10 
de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0250/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear José Kauan Brito Batista, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo AS-10, 
desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – 
FETEC.

 Art. 2º - Esta portaria possui efeitos retroativos a 10 
de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0251/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Exonerar a pedido Moisés Maia Tupac, do 
Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo AS-10, desta 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC.

 Art. 2º - Esta portaria possui efeitos retroativos a 12 
de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA/PRESI Nº 0252/2025

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Nomear Bruno da Silva Martins, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor II, símbolo AS-10, des-
ta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FE-
TEC.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 16 de junho de 2025, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
13 de junho de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

00000.0.015603/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.295451/2025

 53 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 28483FAB9
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

auricelianascimento
Realce


